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ESTADO DE 8l0 PAULO 

DECRETO N2 • 060, DE 04 DE ABRIL DE 1.994. 

=Reajusta a Unidade Fiscal do ~~nicÍpio -

U.F.M - e dá outras providências=. 

DR . StRGIO \~LELA PINTO, Prefeito }~nicipal de 

Espirito Santo do Turvo, Estado de São Faulo, usando de suas atribuições 
legais e, 

COl~IDERAIIDO que o Artigo 30 da Lei Municipal ' 

n~. 002/93 , que instituiu a Unidade Fiscal do lw'.unicÍpio- U.F.Ir!.- esta

belece a atualização mer.sal pelo Índice de variação do IGP~-FGV. 

CO~~IDERJJlDO que no ~ês de março p.p. o Índice 

de variação do I.G . P.da F.G . V. foi fixado em 45,71~. 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - A Unidade Fiscal do N.unicÍpio -UFM, 

fica reajustada para o corrente mês de abril de 1.994, e~ ~~-19.026,00 ( 

(dezenove mil e vinte e seis cruzeiros reais). 
# 

Artigo 22 - Este Decreto entrara em vigor na 

data de sua publicação em 10 de abril de 1.994, revogadas as disposições 

em contrário . 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura ~uni ·pal de Espírito to do 'furvo 

04 de abril de 1.994. 

DR. 
FEITO Jf.UKICIPAL 

Rua YlrgiUo Gon~aiYea, a/n • Centro • Fon•• 
(0143) 75-1321 • 76-1211 • . 
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